
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  0 0

PAUDALHO

PR O JETO  DE LEI N° 04 / 2019

EM ENTA: R egula o acesso as 
inform ações Previsto  no inciso  
XXXIII do Art. 5o da C onstitu ição  
Federal, conform e as norm as  
gerais Em anadas da Lei Federal 
n° 12.527/2011.

O PR EFEITO  DO M UNIC ÍP IO  DE PAU D A LH O , ESTADO  DE 
PERNAM BUCO , no uso das a tribu ições que lhe são conferidas pela Lei 
O rgânica M unicipa l e conform e as norm as gera is em anadas da Lei Federal n° 
12.527/2011. Encam inha para apreciação do Poder Legislativo, o segu inte 
Projeto de Lei:

Art. 1o. Esta Lei d ispõe sobre os proced im entos a serem  observados para 
garantir o acesso a inform ações, previsto no inciso XXXIII do art. 5o e no inciso
II do § 3o do A rt.37 e § 2° do A rt.216 da C onstitu ição Federal.

Parágrafo  único. Subord inam -se ao regim e desta Lei todos os órgãos públicos 
m unicipa is dos Poderes Executivo e Legislativo, autarquias, fundações 
públicas, em presas públicas, sociedades de econom ia m ista de âm bito 
m unicipal, bem com o as dem ais entidades contro ladas d ireta ou ind iretam ente 
pelo município.

Art. 2o. A p licam -se as d isposições desta Lei, no que couber, às entidades 
privadas sem fins lucrativos que recebam  recursos públicos m unicipais, sob a 
form a de subvenções sociais, contratos de gestão, term os de parceria, 
convênios, acordos, a justes ou instrum entos congêneres.

Art. 3o. Fica criado o Serviço de Inform ação ao C idadão, SIC, no M unicíp io 
de Paudalho, garantindo o acesso a inform ação, que será proporcionado 
m ediante proced im entos ob jetivos e ágeis, de form a transparente, clara e em 
linguagem  de fácil com preensão.

§ 1o O SIC funcionará jun to  a Superin tendência  de G estão e Tecnologia, 
v inculado a Secretaria  de Adm in istração e Finanças.

§ 2o A  C ontro ladoria  Geral do Município, com pete orien ta r e fisca lizar a 
prestação do SIC, bem como, d ivu lgar ao c idadão os proced im entos para 
acesso às inform ações.

C apítu lo  I 
Disposições G erais
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§ 3o O bedecidos os princíp ios básicos da legalidade, im pessoalidade, 
m oralidade, public idade e efic iência que norte iam  a adm in istração pública, os 
proced im entos de acesso a in form ações a tenderão às segu in tes diretrizes:

I -  O bservância da public idade com o preceito gera l e do sig ilo  com o exceção;
II -  D ivu lgação de inform ações de interesse público independentem ente de 
solic itações;
III -  U tilização de m eios de com unicação viab ilizados pela tecno logia da 
inform ação; e
IV -  Estím ulo ao desenvo lv im ento da cu ltura da transparência  na adm in istração 
pública, visando seu contro le  pela sociedade.

§ 4o Para a consecução de suas finalidades, com pete ao SIC:

I -  O recebim ento do pedido de acesso e, sem pre que possível, o fornecim ento 
im ediato da inform ação;
II -  O registro do pedido em sistem a e le trôn ico e a entrega do respectivo 
protocolo;
III -  O encam inham ento do pedido à unidade responsáve l pelo fornecim ento da 
inform ação, quando couber; e
IV -  O indeferim ento do pedido de acesso, jus tificando a recusa.

§ 5o A s un idades descentra lizadas que não tiverem  SIC deverão oferecer 
serv iço de recebim ento e registro dos pedidos e, se não de tiver a inform ação, 
encam inhá-los ao SIC da Prefeitura, dando ciência ao requerente.

§ 6o O s representantes legais de cada entidade citada no parágrafo ún ico do 
art. 1o desta Lei designarão autoridade que lhe seja d ire tam ente subordinada, 
denom inada A u to ridade G estora M unicipal, com  as segu in tes atribuições:

I -  A ssegura r o cum prim ento desta Lei;
II -  M on ito rar a im plem entação do s is tem a de acesso às inform ações, 
recom endar as m edidas necessárias ao seu aperfe içoam ento, orien tar as 
un idades responsáve is pelo fornecim ento das in form ações e apresentar 
re latórios periód icos sobre a matéria;
III -  C lassificar in form ações sig ilosas, bem com o desclassificá-las, a pedido 
ou ex officio, e revê-las a cada do is anos; e
IV -  C onhecer dos recursos in terpostos das decisões que denegarem  o acesso 
ou so lic ita rem  a desc lass ificação de inform ações sigilosas.

Parágrafo único. O acesso à inform ação não se aplica:

I -  À s h ipóteses de sig ilo  previstas na legislação, com o fiscal, bancário, de 
operações e serv iços no m ercado de capitais, com ercial, profissional, industria l 
e segredo de justiça;
II -  À s in form ações referentes a proje tos de pesquisa e desenvolv im ento 
científicos ou tecno lóg icos cujo sig ilo  seja im prescindíve l à segurança da 
sociedade e do M unicípio.
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Art. 4o. Para os efe itos desta Lei consideram -se:

I -  Inform ação: Dados que possam  se r utilizados para produção e transm issão 
de conhecim ento, contidos em qua lquer meio, suporte  ou form ato;
II -  Docum ento: Unidade de registro de inform ações;
III -  In form ação Sigilosa: Aquela subm etida à restrição de acesso público 
para sa lvaguarda da segurança da sociedade e do Município;
IV -  In form ação Pessoal: Aque la  re lacionada à pessoa natural identificada ou 
identificável;
V  -  Disponibilidade: Q ualidade da inform ação que pode ser conhecida e 
utilizada por indivíduos, equ ipam entos ou sis tem as autorizados;
VI -  Veridicidade: Q ualidade da inform ação autêntica, não m odificada por 
qua lquer meio;
VII -  Clareza: Q ualidade da inform ação co le tada na fonte, de form a 
transparente e em  linguagem  de fácil com preensão;

C apítu lo  II 
Seção I 

Do A cesso a Inform ações

Art. 5o. É deve r das entidades subord inadas a esta Lei garantir o d ire ito  à 
inform ação, m ediante os proced im entos previstos nos seus d ispositivos e com 
estrita observância  das d ire trizes fixadas no artigo 3o.

Art. 6o. O fo rnecim ento de in form ações é gratuito, sa lvo quando necessária  a 
reprodução de docum entos, h ipótese em que será custeado pelo o cidadão (a) 
solicitante.

Parágrafo único. Estará isento de ressarcir os custos o requerente cuja 
situação econôm ica não lhe perm ita fazê-lo  sem  pre ju ízo do sustento próprio  e 
da fam ília.

Seção II
Das Transparências A tiva e Passiva

Art. 7o. É deve r dos órgãos e en tidades subord inados a esta Lei prom over a 
d ivulgação, no sítio da Prefeitura, pela Internet, independentem ente de 
solic itação; denom inado de Transparência A tiva . Das segu intes inform ações:

I -  Estrutura organizacional, com petências, cargos e seus ocupantes, 
endereços e te le fones das unidades, horários de atend im ento ao público;
II -  Program as, projetos, ações, obras e ativ idades im plem entados, com 
ind icação da unidade responsável, m etas e resultados;
III -  R epasses ou transferênc ias de recursos financeiros;
IV -  Execução orçam entária  e financeira;

V  -  L ic itações rea lizadas desde o advento desta Lei, em  andam ento, com  os 
respectivos ed ita is e anexos, atos de ad judicação, recursos, além  dos contratos 
firm ados e notas de em penho; r t /
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VI -  Rem uneração bruta e subsíd io  recebido por ocupantes de cargos e 
funções, auxílios, a judas de custo, proventos e pensões, bem com o quaisquer 
outras vantagens pecuniárias, de m aneira ind iv idualizada; e
VII -  Respostas a perguntas mais freqüentes da sociedade.

Art. 8. O sítio de Internet da Prefe itura e o das en tidades m encionadas no 
parágrafo único do artigo 1o desta Lei a tenderão aos segu intes requisitos 
m ínimos:

I -  C onter fo rm ulário  de pedido de acesso à inform ação;
II -  C onter ferram enta de pesquisa que perm ita o acesso à inform ação de 
form a objetiva, transparente, clara e em linguagem  de fácil com preensão;
III -  Possib ilitar a gravação em d iversos form atos, de m odo a fac ilita r a análise 
das inform ações;
IV -  D ivu lgar os form atos utilizados para a ob tenção da inform ação;
V  -  G arantir a veracidade das in form ações d isponíve is por acesso;
VI -  C onter instruções que possib ilitem  ao requerente  com unicar-se, por 
qua lquer meio, com  o órgão ou entidade; e

§ 1o É atribu ição da C ontro ladoria  Geral do M unicíp io in form ar através de 
re latório ao final de cada quadrim estre  o ITM  -  (índice de transparência  
m unicipal), de acordo com a R esolução TC E - PE N° 33 de 06 de junho  de 
2018, ou a que vie r sucedê-la. A os órgãos responsáve is no processo de 
inform ação.

Art. 9. A  Transparência P ass iva, consiste no pedido de in form ações não 
inseridas na Internet, so lic itadas por meio fís ico, virtual ou por correspondência.

Art. 10. O pedido de acesso é facu ltado a qua lquer pessoa, natural ou ju ríd ica 
e deverá ser encam inhado ao SIC no form ulário  ex isten te  no sítio  da Internet, 
de acordo com  o d isposto no inciso I do artigo 8o desta Lei, ou por qua lquer 
meio legítim o, desde que atend idos os segu intes requisitos:

I -  Nom e do requerente;
II -  Núm ero de docum ento de identificação válido;
III -  E specificação clara e precisa da inform ação requerida; e
IV -  Endereço fís ico  ou e le trôn ico do requerente.

Parágrafo único. São vedadas qua isquer ex igências re la tivas aos m otivos da 
so lic itação de in form ações de in teresse público.

Art. 11. O prazo de resposta ao pedido de inform ação que não possa ser 
im edia tam ente fornecida será de v in te  dias, prorrogável por dez dias, m ediante 
jus tifica tiva  da qual será dada ciência ao requerente.

Art. 12. Na hipótese de a inform ação estar d isponíve l em qua lquer fo rm ato  de 
acesso universal, o SIC orientará o requerente quanto ao local e meio para 
consultá-lo ou reproduzi-lo, desobrigando-se do fornecim ento 
inform ação.
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C apítu lo  III 
Das Inform ações S ig ilosas e Pessoais

Art. 13. Não poderá ser negado acesso a in form ação necessária à tute la 
jud ic ia l ou adm in istra tiva  de d ire itos fundam enta is.

Parágrafo único. O acesso a inform ações pessoais por terce iros, para a 
defesa de d ire itos hum anos ou proteção de interesse público e geral, quando 
autorizado, será cond ic ionado à assinatura de um term o de responsabilidade, 
que disporá sobre a fina lidade do pedido e sobre as obrigações do requerente.

Art. 14. Podem  ser consideradas sig ilosas as inform ações que:

I -  O ferecerem  risco à vida, à segurança ou à saúde da população;
II -  O ferecerem  risco à estab ilidade finance ira ou econôm ica do Município;
III -  P rejud icarem  ou causarem  risco a projetos de pesquisa e desenvolv im ento 
científico ou tecno lógico, a sistem as, bens, insta lações ou áreas de interesse 
estra tég ico m unicipal;
IV -  O ferecerem  risco à segurança das institu ições e dos d irigentes dos 
Poderes Executivo e Legislativo, bem com o das en tidades referidas no 
parágrafo único do artigo 1o, e seus fam iliares; e
V  -  C om prom eterem  a tiv idades de inteligência, de investigação ou de 
fisca lização em andam ento, re lacionadas com  prevenção ou repressão de 
infrações adm in istra tivas, sa lvo por de term inação jud ic ia l.

Art. 15. Para a classificação da inform ação em grau de sigilo, deverá ser 
observado o in teresse público, utilizando-se o critério m enos restritivo possível, 
considerados:

I -  A  gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Município; e
II -  O prazo m áxim o da va lidade da c lassificação e o seu term o final.

Parágrafo único. Os graus de c lassificação da inform ação sig ilosa, bem com o 
os respectivos prazos, serão de fin idos por decreto.

Art. 16. A s inform ações pessoais, referentes à intim idade, vida privada, honra e 
im agem  das pessoas, asseguradas pelo inciso X do artigo 5o da C onstitu ição 
Federal, te rão seu acesso restrito às pessoas às quais se referirem , bem com o 
aos agentes públicos legalm ente autorizados.

§ 1o. A  divu lgação das inform ações referidas no capu t deste artigo poderá ser 
autorizada por consentim ento expresso das pessoas a que se referirem , por 
procuração devidam ente assinada e autenticada.

§ 2o. O consentim ento não será exig ido nas segu intes hipóteses:

I -  P revenção e d iagnóstico médico, quando a pessoa es tiver incapacitada, j r  
com a fina lidade exclusiva de tra tam ento;
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II -  Realização de estatísticas, pesquisas c ientíficas de interesse público 
previstas em Lei, vedado a identificação pessoal;
III -  C um prim ento de ordem  jud ic ia l; e
IV -  Defesa de d ire itos humanos.

Art. 17. A  restrição de acesso a inform ações pessoais, prevista no art. 16, não 
poderá ser invocada:

I -  Q uando pre jud icar a apuração de irregularidades, em que o titu la r das 
in form ações fo r parte ou interessado; e
II -  Q uando as in form ações pessoais constarem  de docum entos necessários à 
recuperação de fa tos históricos relevantes, circunstância a ser reconhecida 
pelo Prefe ito ou pela autoridade m áxim a das en tidades referidas no parágrafo 
único do art. 1o, em ato devidam ente fundam entado.

Art. 18. O pedido de acesso a inform ações pessoais pelo próprio titular, exige a 
com provação da sua identidade com  docum entos oficiais.

Art. 19. Caso o SIC indefira o pedido de inform ação, usando da a tribu ição que 
lhe outorga o inciso IV, do § 1o, do art. 7o desta Lei, a negativa de acesso 
deverá ser com unicada ao requerente, no prazo da resposta, contendo os 
segu intes elem entos:

I -  Razões da negativa e seu fundam ento legal;
II -  E sclarecim entos sobre a possib ilidade de o requerente recorrer à 
A utoridade G estora M unicipal com petente  no prazo de dez dias;
III -  No caso de inform ação sigilosa, esclarec im entos sobre a possib ilidade de
o requerente pedir sua desc lass ificação à A u to ridade G estora M unicipa l no 
prazo de dez dias.

Art. 20. Na hipótese de indeferim ento do recurso ou do pedido de 
desclassificação, pela Auto ridade G estora M unicipal, poderá o requerente 
interpor reclam ação ao Chefe do Executivo ou à autoridade m áxim a das 
entidades referidas no parágrafo único do artigo 1o desta Lei no prazo de cinco 
dias.

Parágrafo único. A  decisão proferida na reclam ação será irrecorríve l no 
âm bito adm inistra tivo.

C apítu lo  IV  
Dos Recursos
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C apítu lo  V
Das Entidades Privadas Sem  Fins Lucrativos

Art. 21. A s entidades privadas sem fins lucra tivos que receberem  recursos 
públicos para rea lização de ações de interesse público deverão dar publicidade 
às segu intes inform ações:

I -  Cópia do estatuto social a tua lizado da entidade;
II -  Relação nom inal atua lizada dos dirigentes da entidade; e
III -  C ópia integral dos convênios, contratos, te rm os de parcerias, acordos, 
ajustes ou instrum entos congêneres ce lebrados com  o Poder Executivo, 
respectivos aditivos, e re latórios fina is de prestação de contas, na form a da 
leg is lação aplicável.

§ 1o. A s inform ações de que tra ta  o caput serão d ivu lgadas em sítio  na Internet 
da entidade privada e em quadro de avisos de am plo acesso público em sua 
sede.

§ 2o. A  d ivu lgação em sítio na In ternet referida no §1° poderá ser d ispensada, 
por decisão do responsáve l pelo órgão ou entidade pública, e m ediante 
expressa justificação, aos que não d isponham  de m eios para realizá-la.

§ 3o. A s in form ações de que tra ta o capu t deverão ser publicadas quando da 
ce lebração de convênio, contrato, term o de parceria, acordo, a juste ou 
instrum ento congênere, serão a tualizadas period icam ente e fica rão  d isponíve is 
até cento e o itenta dias após a en trega da prestação de contas final.

Art. 22. Os pedidos de inform ação referentes aos convênios, contratos, term os 
de parcerias, acordos, a justes ou instrum entos congêneres previstos no art. 21 
deverão ser apresentados d ire tam ente aos órgãos e en tidades responsáve is 
pelo repasse de recursos.

C apítu lo  VI 
R esponsabilidades

Art. 23. O agente  público será responsabilizado se:

I -  R ecusar-se a fo rnecer inform ação requerida nos term os desta Lei, retardar 
de liberadam ente o seu fornecim ento ou fornecê-la  in tencionalm ente de form a 
incorreta, incom pleta ou im precisa;
II -  U tilizar indevidam ente, subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, a lte ra r ou 
ocultar, tota l ou parcialm ente, inform ação sob sua guarda ou a que tenha 
acesso pela natureza de seu cargo, em prego ou função;
III -  A g ir com  do lo ou m á-fé na aná lise  dos pedidos de acesso à inform ação;
IV -  D ivu lgar ou perm itir a divulgação, acessar ou perm itir o acesso indevido a 
inform ações sig ilosas ou pessoais;
V  -  Im por s ig ilo  à inform ação para ob ter proveito pessoal ou de terce iro, ou 
para fins de ocu ltação de ato ilegal;
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VI -  O cu lta r da revisão da au toridade superior com petente  in form ação sigilosa, 
para benefíc io próprio ou de outrem, ou em pre ju ízo de terceiros; e
VII -  Destru ir ou subtrair, por qua isquer meio, docum entos concernentes a 
possíveis v io lações de d ire itos hum anos.

§ 1o. Atend ido  o princíp io  do devido processo legal, as condutas descritas nos 
incisos deste artigo ficarão su je itas às segu intes penalidades:

I -  S uspensão por até sessenta dias, nos casos dos inc isos I, IV e VI; e
II -  Dem issão, nos casos dos incisos II, III, V  e VII.

§ 2o. A  pena lização referida no § 1o deste artigo não exclui a ap licação da Lei 
de Im prob idade A dm in istra tiva  (Lei Federal n° 8.429, de 2/6/1992), quando 
cabível.

Art. 24. O requerente do pedido de inform ações, se delas fize r uso indevido, 
será responsabilizado na form a da leg is lação civil e crim inal.

C apítu lo  VII 
Das D isposições Finais

Art. 25. Nos casos om issos, ap licar-se-á, subsid iariam ente, a Lei Federal n° 
12.527/2011.

Art. 26. Esta Lei en tra rá  em v igor na data de sua publicação.

PAUDALHO -PE, 04 DE FEVER EIR O  DE 2019. 

G AB IN E TE DO PREFEITO


